
LEI MUNICIPAL Nº 4.423
Ratifica convênio firmado entre o Município e a COHAB-

RS para construçπo de moradias destinadas a famílias de 
baixa renda.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  ratificado  o  convênio  firmado  entre  o 
Município e a COMPANHIA DE HABITAÇΘO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL - COHAB /RS, aos 30 de junho de 1993, para construçπo de 29 
(vinte e nove) moradias destinadas a famílias de baixa renda, 
nos termos do incluso instrumento, ora junto por cópia e que 
fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE JULHO DE 1993.

a) IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a) SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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